Lei nº 330, de 19 de novembro de 2004.
Autoriza o Poder executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 108.046,00 e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 108.046,00 (cento e oito mil e quarenta e seis reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

01 - Fundo Municipal da Saúde

10.301.0107.1001 – Construção e Ampliação de Posto de Saúde

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (98) 
 

R$ 20.546,00

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente

R$ 57.500,00

0701- Secretaria Municipal de Obras, Interior e Viação

26.782.0099.2035 – conservação estradas e pontes

3.3.90.39.01.00.00 – Serviços de Conservação (176)


R$ 30.000,00



Art. 2º Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

0201 - Gabinete do Prefeito Municipal

3.1.90.11.01.00.00 - Venc e Vantag Fixas Servidores 

3.3.90.14.00.00.00 – Diárias (21)





R$ 1.943,00

3.3.90.30.02.01.00 – Material de Consumo – Administração
 (22)
R$ 3.000,00

3.3.90.39.01.00.00 – Serviços de Conservação (23)


R$ 3.112,00

3.3.90.39.24.00.00 - Associações, Federações, Confed. (25)
R$ 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (27)
R$ 3.291,00

0301 - Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

04.122.0010.02005 – Manutenção Secretaria Administração

3.3.90.30.02.01.00 – Material de Consumo – Administração (37)
R$ 1.500,00,

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (50)
R$ 1.700,00

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

01 - Fundo Municipal da Saúde 

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde 

3.3.90.32.00.00.00 – Material de Distribuição Gratuita (108)

R$ 5.000,00

0701- Secretaria Municipal de Obras, Interior e Viação

26.782.0099.2035 – conservação estradas e pontes

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (180)


R$ 52.500,00

Serão utilizados recursos do superávit verificado no exercício de 2003 no valor de R$ 35.000,00.



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de novembro de 2004.







Alcido Lindemann







Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

